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------- Acta da reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 22 de Março de 2005. ------------------------------------------------------------ 

------- Aos 22 dias do mês de Março de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, edifício 

dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se pelas 

14,25 horas, sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara Dr. Jorge Manuel 

Catarino dos Santos, Economista, com a participação dos Vereadores Senhores 

Enfº. José Maria Maia Gomes, Enfermeiro Supervisor; Dr. João Carlos Vidaurre Pais 

de Moura, Professor Universitário; Dr. João dos Reis Alegre de Sá, Administrador 

Hospitalar; Maria do Céu Vidal Lourenço, Empresária e Dr. Carlos Manuel Navega 

Moreira, Advogado, a reunião ordinária pública da Câmara Municipal de 

Cantanhede. Não esteve presente na reunião a Vereadora Senhora Drª. Maria 

Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária, falta que a Câmara, 

por unanimidade, deliberou considerar justificada. Foi presente o resumo diário de 

tesouraria nº. 55, na importância 894.438,86 ¼� �RLWRFHQWRV� H� QRYHQWD� H� TXDWUR�PLO�
quatrocentos e trinta e oito euros e oitenta e seis cêntimos). Tendo sido previamente 

distribuída por todos os seus membros fotocópia do texto da acta da reunião 

anterior, foi dispensada a leitura daquela acta, a qual, por unanimidade, foi aprovada 

e assinada. Posto isto, e com a presença dos respectivos Directores de 

Departamento, procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva 

agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ------------------- 
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funcionários do Município de Cantanhede, carta entrada nos serviços no dia�
14/03/05,�do seguinte teor: “Vimos pelo presente agradecer a V. Exª. a oportunidade 

que nos foi concedida para a frequência do Curso de Estudos e Formação para 

Altos Dirigentes da Administração Local (CEFADAL), que decorreu entre Julho de 

2004 e Março de 2005 nas instalações do CEFA, em Coimbra. Esta formação 

profissional permitiu-nos: cimentar o compromisso que assumimos na tarefa de 

servir o interesse público da administração que servimos, atentos aos apelos de 

mudança que o futuro reclama; proporcionou-nos o contacto com outras 

experiências profundamente enriquecedoras, permitindo desbravar novos horizontes 

e perspectivas alternativas, fortalecendo as nossas convicções e estimulando o 

nosso entusiasmo na sua realização; foi igualmente importante porque aos altos 

funcionários e dirigentes da administração está cometido um papel de primordial 

importância na renovação dos métodos e das mentalidades, e na afirmação e 

demonstração de uma nova maneira de saber e agir enquanto funcionários. Cientes 

da oportunidade que nos foi proporcionada, e dos inconvenientes que a nossa 

ausência eventualmente possa ter provocado, procurámos ao longo da formação ser 

merecedores da confiança que em nós foi depositada, conquistando prestígio para a 

administração que honradamente servimos. Pelo exposto, reiteramos os nossos 

mais sinceros agradecimentos a V. Exª., ao executivo camarário, aos directores de 

departamento e a todos quantos, nas divisões das quais somos dirigentes, 

prosseguiram com denodo e profissionalismo o trabalho da nossa equipa.” $�
&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ������������������������������������������������������������������������
�� �� 352*5$0$� '(� 5$675(,2� '(� &$1&52� '$� 0$0$� �� '$� /,*$�
32578*8(6$�&2175$�2�&$1&52�±�1Ò&/(2�5(*,21$/�'2�&(1752��ofício 

datado de 11/03/05, do seguinte teor: “Em nome da Direcção do Núcleo Regional do 
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Centro da Liga Portuguesa Contra o Cancro não queremos deixar de testemunhar a 

V. Exª. o nosso agradecimento por toda a colaboração prestada ao Programa de 

Rastreio de Cancro da mama, que teve lugar nesse Concelho. Muito agradecemos a 

indicação de eventuais despesas a fim de procedermos ao referido pagamento. 

Renovando o nosso sincero agradecimento, apresentamos-lhe os nossos melhores 

cumprimentos.” $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ����������������������������������������������� 
------- Saiu o Senhor Vereador Dr. João Sá. ------------------------------------------------------ 

�� ��5($/,=$d­2�'(�)2*8(,5$6�(�48(,0$'$6�'(�5(6Ë'826�9(*(7$,6� ��
,6(1d­2�'2�3$*$0(172�'$6�&255(6321'(17(6�7$;$6� ��'2�&(1752�
'(� 0(',&,1$� '(� 5($%,/,7$d­2� '$� 5(*,­2� &(1752� ±� 529,6&2� 3$,6��
ofícios nº. 163, datado 25/02/05, solicitando autorização e isenção do pagamento 

das respectivas taxas para a realização, até dia 31/05/05, de queimadas de resíduos 

vegetais resultante da desmatação que aquele Centro vai efectuar em redor aos 

seus edifícios na Tocha. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada 

em 22/03/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Administrativa e 

de Recursos Humanos, do seguinte teor: “O Centro de Medicina de Reabilitação da 

Região Centro – Rovisco Pais, com o seu ofício nº. 163, datado de 25 de Fevereiro 

passado, vem solicitar licença até 31 de Maio próximo para proceder à realização de 

queimadas de material resultante da desmatação que aquele Centro vem 

efectuando em redor dos seus edifícios na Tocha. Com o ofício nº. 2824, datado de 

10 de Março corrente, esta Câmara Municipal solicitou ao Sr. Comandante do Corpo 

de Bombeiros Voluntários o competente parecer. Vem agora o Sr. Comandante do 

Corpo de Bombeiros Voluntários informar esta Câmara Municipal que não vê 

inconveniente na realização das queimadas desde que: não haja vento; que sejam 

efectuadas com montes colocados nas partes do terreno limpas; que haja água 
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próximo dos mesmo e, que no final procedam à extinção dos resíduos resultantes 

das queimadas. A alínea a) do nº. 1 do artigo 6º. do Regulamento e Tabela de Taxas 

pela Concessão de Licenças e Prestação de Serviços Municipais diz textualmente: 

«Estão isentas do pagamento de taxas pela concessão de licenças e prestação de 

serviços municipais o Estado e os seus Institutos e organismos autónomos 

personalizados. Assim, salvo melhor opinião, deverá o presente processo ser 

presente à próxima reunião do Executivo Camarário para que seja autorizada a 

realização das queimadas e seja concedida a isenção do pagamento das inerentes 

taxas, devendo, no entanto, o Centro de Reabilitação acatar as recomendações 

emanadas pelo Sr. Comandante do Corpo de Bombeiros Voluntários de 

Cantanhede.» $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� DXWRUL]DU� TXH� R� &HQWUR� GH�
0HGLFLQD�GH�5HDELOLWDomR�GD�5HJLmR�&HQWUR�±�5RYLVFR�3DLV�SURFHGD�j�UHDOL]DomR�GH�
TXHLPDGDV�GH� UHVtGXRV�YHJHWDLV��D� OHYDU�D�HIHLWR�DWp����GH�0DLR�GR�FRUUHQWH�DQR��
UHVXOWDQWH�GD�GHVPDWDomR�TXH�DTXHOH�&HQWUR�YDL�UHDOL]DU�HP�UHGRU�GRV�VHXV�HGLItFLRV�
QD� 7RFKD�� FRP� LVHQomR� GR� SDJDPHQWR� GDV� FRUUHVSRQGHQWHV� WD[DV�� QRV� SUHFLVRV�
WHUPRV�GR�SUHFRQL]DGR�QD�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�$GPLQLVWUDWLYD�H�GH�5HFXUVRV�+XPDQRV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������� 
------- Reentrou o Senhor Vereador Dr. João Sá.------------------------------------------------ 

�� �� (;(&8d­2� '(� 3$66(,26� 1$� (192/9(17(� $26� %$/1(È5,26� 1$�
&$0$51(,5$� �� $-867(� ',5(&72� �� $'-8',&$d­2�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara o Relatório emitido em 09/03/05 pela Comissão de Análise, do 

seguinte teor: "Para a presente empreitada foram convidadas 7 firmas, tendo todas 

apresentado propostas, as quais se encontram ordenadas por ordem crescente do 

valor das propostas: 1- J.R. Travassos Construções, Ldª. – 4.650,00 ¼�� �- 
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Predigandaresa – Sociedade Construções, Ldª. – 4.880,00 ¼�� �- Marvijardim – 

Serviços de Jardinagem, Ldª. – 4.920,00 ¼�� �- Construções Peça & Filhos, Ldª. – 

5.529,50 ¼���- Marcolino & Oliveira, Ldª. – 5.675,00 ¼���- Ilídio Costa & Filhos, Ldª. – 

6.010,00 ¼�� �- Celestino Santos Silvestre – 6.694,00 ¼��)RL� IHLWD� D� YHULILFDoão das 

propostas tendo-se verificado alguns erros nas propostas das seguintes firmas: Ilídio 

Costa & Filhos, Ldª.: na proposta desta firma existe uma diferença no artigo 3.2 vem 

expresso 11,70 ml em vez 30 ml, pelo que o valor final da mesma passa para 

6.010,00 ¼� �� ,9$�� HP� YH]� GH� ��������� ¼� �� ,9$�� &HOHVWLQR� 6DQWRV� 6LOYHVWUH�� QD�
proposta desta firma é feita referência ao valor total dos seus artigos e não aos 

preços unitários (para apresentação do mapa de medições foi necessário recorrer à 

divisão dos preços totais pelas quantidades). Existe também um erro tipográfico no 

artº. 3.1, foi apresentado um preço de 100,00 ¼��TXDQGR�HVWH�DUWLJR�QD�SURSRVWD�EDVH�
é composto e não elementar, pelo que o valor final não é de 6.794,00 ¼���,9$��PDV�
sim de 6.694,00 ¼� �� ,9$�� $V� UHVWDQWHV� SURSRVWDV� HQFRQWUDP-se devidamente 

elaboradas, cumprindo as disposições do Caderno de Encargos. Tratando-se de um 

concurso com procedimento por Ajuste Directo, a apreciação de propostas foi 

efectuada segundo o critério da proposta mais vantajosa, propondo-se a adjudicação 

da presente empreitada ao concorrente que apresenta a proposta de preço mais 

baixo, ou seja, à firma J.R. Travassos - Construções, Lda. pelo valor de 4.650,00 ¼�
(quatro mil seiscentos e cinquenta euros) + IVA. Atendendo à natureza dos 

trabalhos, propõe-se dispensar a presente empreitada da realização de audiência 

prévia nos termos do art°. 101 do Decreto-Lei nº. 59/99, de 2 de Março, conjugado 

com o art°. 103°. do Código do Procedimento Administrativo." Junto ao processo 

encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 14/03/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira� $� &kPDUD�� SRU�
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XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�R�5HODWyULR�HPLWLGR�SHOD�&RPLVVmR�GH�$QiOLVH�H�EHP�
DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�� ��� 'LVSHQVDU� D� SUHVHQWH� HPSUHLWDGD� GD�
DXGLrQFLD�SUpYLD��QRV�WHUPRV�GR�DUW�������GR�'HFUHWR�/HL�Q���������GH���GH�0DUoR��
FRQMXJDGR� FRP� R� DUW��� ����� GR� &yGLJR� GR� 3URFHGLPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR�� SHORV�
IXQGDPHQWRV� DGX]LGRV� QR� UHIHULGR� 5HODWyULR�� ��� $GMXGLFDU� D� HPSUHLWDGD� GH�
�([HFXomR�GH�3DVVHLRV�QD�(QYROYHQWH�DRV�%DOQHiULRV�QD�&DPDUQHLUD��j� ILUPD�-�5��
7UDYDVVRV�&RQVWUXo}HV��/G����SHOR�PRQWDQWH�GH����������¼��TXDWUR�PLO�VHLVFHQWRV�H�
FLQTXHQWD� HXURV���� ,9$��$�DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH� SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV����������������������������������������������������������������������������������������� 
�� �� 5(48$/,),&$d­2�'$� 5('(� 9,È5,$� 1$6� )5(*8(6,$6�� %(1(),&,$d­2�
1$�58$�'2�5266,2��$1d­�� ��$-867(�',5(&72���$'-8',&$d­2�� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara o Relatório emitido em 21/03/05 pela Comissão de 

Análise, do seguinte teor: "Para a presente empreitada foram convidadas 6 firmas, 

tendo apenas 5 apresentado propostas, as quais se encontram ordenadas por 

ordem crescente do valor das propostas: 1- Construções Peça & Filhos, Ldª. –

12.278,00 ¼�� �- José Maria Menezes Relvão & Filhos, Ldª. – 14.940,00 ¼�� �- J.R. 

Travassos Construções Ldª. – 15.060,00 ¼�� �- Predigandaresa, Sociedade 

Construções, Ldª. – 16.350,00 ¼���- Os Novos Construtores, de Cidálio S. Ramos, 

Ldª. – 38.950,00 ¼�� (IHFWXDGD� D� YHrificação das respectivas listas de preços 

unitários, concluímos que as propostas se encontram devidamente elaboradas, 

cumprindo as disposições constantes no Programa de Concurso e Caderno de 

Encargos. Tratando-se de um concurso com procedimento por Ajuste Directo, a 

apreciação de propostas foi efectuada segundo o critério da proposta mais 

vantajosa, propondo-se a adjudicação da presente empreitada ao concorrente que 
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apresenta a proposta de preço mais baixo, ou seja, à firma Construções Peça & 

Filhos, Lda. pelo valor de 12.278,00 ¼��GR]H�PLO�GX]HQWRV�H�VHWHQWD�H�RLWR�HXURV����
IVA. Atendendo à natureza dos trabalhos, propõe-se dispensar a presente 

empreitada da realização de audiência prévia nos termos do art°. 101 do Decreto-Lei 

nº. 59/99, de 2 de Março, conjugado com o art°. 103°. do Código do Procedimento 

Administrativo." Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de 

verba emitida em 21/03/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira� $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU� EDVH�R�5HODWyULR� HPLWLGR� SHOD�
&RPLVVmR� GH� $QiOLVH� H� EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�� ��� 'LVSHQVDU� D� SUHVHQWH�
HPSUHLWDGD�GD�DXGLrQFLD�SUpYLD��QRV�WHUPRV�GR�DUW�������GR�'HFUHWR�/HL�Q���������GH�
��GH�0DUoR��FRQMXJDGR�FRP�R�DUW��������GR�&yGLJR�GR�3URFHGLPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR��
SHORV� IXQGDPHQWRV� DGX]LGRV� QR� UHIHULGR� 5HODWyULR�� ��� $GMXGLFDU� D� HPSUHLWDGD� GH�
�5HTXDOLILFDomR� GD� 5HGH� 9LiULD� QDV� )UHJXHVLDV�� %HQHILFLDomR� QD� 5XD� GR� 5RVVLR�
�$Qom��� j� ILUPD� &RQVWUXo}HV� 3HoD� 	� )LOKRV�� /G���� SHOR� PRQWDQWH� GH� ���������� ¼�
�GR]H�PLO� GX]HQWRV�H�VHWHQWD�H�RLWR�HXURV���� ,9$��$�DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH�SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�������������������������������������������������������� 
�� �� &216758d­2�'(�0(5&$'26� (� )(,5$6�1$6� )5(*8(6,$6��0(5&$'2�
&2%(572� '$� 72&+$� �� $18/$d­2� '(� &21&8562� /,0,7$'2��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara o Relatório de Apreciação de Propostas emitido 

em 18/03/05 pela Comissão de Análise, do seguinte teor: "Das 12 firmas convidadas 

para a execução da obra referida em epígrafe, apenas 3 apresentaram propostas. 

Analisadas as propostas e apesar de estas cumprirem as disposições constantes do 

Programa de Concurso e do Caderno de Encargos, verifica-se que as mesmas 

apresentam valores superiores ao preço base do concurso, violando assim a alínea 
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b) do nº. 2 do artº. 48 do Decreto-Lei 59/99, de 2/03, na nova redacção que lhe foi 

dada pela Lei nº. 163/99, de 14/09, que refere que deve ser adoptado o 

procedimento de concurso limitado quando o valor estimado do contrato for inferior a 

124.649,59 ¼��R�TXH�Qão se veio a verificar. Face ao exposto, esta Comissão, por 

unanimidade, deliberou que seja anulado o presente concurso sugerindo a abertura 

de concurso público, nos termos da alínea a) do nº. 2 do artº. 48 do Decreto-Lei 

59/99, de 2/03.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 

19/03/05 presta as seguintes informações complementares: “Na reunião de Câmara 

de 15/02/05 foi deliberado a abertura do concurso público para a execução da obra 

em título. Entretanto verificou-se haver necessidade de se proceder a uma 

reformulação do projecto, com alterações no mapa de medições e orçamento 

anteriormente aprovado, resultando um aumento na estimativa de custo inicialmente 

previsto. Assim, propõe-se a aprovação do projecto anexo, incluindo o Programa de 

Concurso e Caderno de Encargos, passando o preço base do concurso a ser de 

238.000,00 ¼� �� ,9$�´� ³$V� DFWXDLV� LQVWDODoões onde funciona o mercado da Tocha 

(diário) apresentam-se degradadas. Não existem instalações sanitárias. Na zona de 

peixaria, das frutas e das hortícolas existem graves deficiências que podem 

degenerar em problemas de insalubridade. É urgente a tomada de medidas no 

sentido de protecção desses locais, nomeadamente aos raios solares. Assim, 

propõe-se que seja aberto concurso limitado, com carácter de urgência, para a 

remodelação dos postos do mercado coberto da Tocha, propondo-se a aprovação 

do projecto anexo, Programa de Concurso e Caderno de Encargos e respectivo 

preço base no valor de 55.755,40 ¼���,9$�” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX��
��� 0DQGDU� SURFHGHU� j� DQXODomR� GR� &RQFXUVR� /LPLWDGR� SDUD� D� H[HFXomR� GD�
HPSUHLWDGD�GH�©&RQVWUXomR�GH�0HUFDGRV�H�)HLUDV�QDV�)UHJXHVLDV��0HUFDGR�&REHUWR�
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GD� 7RFKDª� SHORV� IXQGDPHQWRV� DGX]LGRV� QR� 5HODWyULR� HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH�
$QiOLVH�� ��� $SURYDU� D� UHIRUPXODomR� GR� FRUUHVSRQGHQWH� SURFHVVR�� UHVSHLWDQWH� DR�
FRQFXUVR� S~EOLFR� GD� HPSUHLWDGD� GH� ©&RQVWUXomR� GH� 0HUFDGRV� H� )HLUDV� QDV�
)UHJXHVLDV��/DUJR�GD�7RFKDª��DEHUWR�QD�UHXQLmR�&DPDUiULD�GH�����������DSURYDQGR�
D�DOWHUDomR�DR�UHVSHFWLYR�SURMHFWR�EHP�FRPR�R�3URJUDPD�GH�&RQFXUVR�H�&DGHUQR�GH�
(QFDUJRV��QRV� WHUPRV�GD� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�
2EUDV� 0XQLFLSDLV�� ��� 0DQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GH� &RQFXUVR� /LPLWDGR� VHP�
3XEOLFDomR� GH� $Q~QFLR�� FRP� FDUiFWHU� GH� XUJrQFLD�� FRP� YLVWD� j� H[HFXomR� GD�
HPSUHLWDGD� GH� ©&RQVWUXomR� GH�0HUFDGRV� H� )HLUDV� QDV� )UHJXHVLDV�� 5HPRGHODomR�
GRV� 3RVWRV� GH� 9HQGD� GR� 0HUFDGR� &REHUWR� GD� 7RFKDª�� SHOR� TXH� DSURYRX� R�
UHVSHFWLYR� SURMHFWR� H� PDSDV� GH� PHGLo}HV�� DSURYDQGR� LJXDOPHQWH� R� 3URJUDPD� GH�
&RQFXUVR�H�&DGHUQR�GH�(QFDUJRV��GHYHQGR�VHU�FRQVXOWDGDV�DV�ILUPDV�D�LQGLFDU�SHOR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
�� �� 5(48$/,),&$d­2�'$� 5('(� 9,È5,$� 1$6� )5(*8(6,$6� ±� 52781'$�12�
6$5'­2� �6�� &$(7$12�� (� /,*$d­2� 3(5%2,� ¬� (1� ���� �� $%(5785$� '(�
&21&8562� /,0,7$'2��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 18/03/05 pelo Departamento de Obras Municipais/Divisão 

de Vias, do seguinte teor: “Junto se anexa o Projecto, Mapa de Medições, Caderno 

de Encargos e Programa de Concurso e Plano de Segurança e Saúde da obra em 

epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de Concurso Limitado sem 

Publicação Prévia de Anúncio, para execução dos trabalhos referentes à obra em 

epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 75.351,41 ¼���,9$�H�R�SUD]R�GH�H[HFXoão 

é de 180 dias, incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica orçamental a 

considerar é «Requalificação da Rede Viária nas Freguesias», 0302 0701040127. 
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Sugere-se que sejam convidadas as firmas em número de 10". Por sua vez a 

Directora do Departamento de Obras Municipais em 17/03/05 presta a seguinte 

informação: “Concordo.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�
SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�9LDV��GHOLEHURX�PDQGDU�
SURFHGHU�j�DEHUWXUD�GR�FRPSHWHQWH�FRQFXUVR� OLPLWDGR��VHP�SXEOLFDomR�GH�DQ~QFLR��
WHQGR�HP�YLVWD�D� UHDOL]DomR�GD�HPSUHLWDGD�GH� �5HTXDOLILFDomR�GD�5HGH�9LiULD�QDV�
)UHJXHVLDV�±�5RWXQGD�QR�6DUGmR��6��&DHWDQR��H�/LJDomR�3HUERL�j�(1����´��SHOR�TXH�
DSURYRX�R�UHVSHFWLYR�3URMHFWR��0DSD�GH�0HGLo}HV��3URJUDPD�GH�&RQFXUVR��&DGHUQR�
GH�(QFDUJRV�H�3ODQR�GH�6HJXUDQoD�H�6D~GH��GHYHQGR�VHU�FRQVXOWDGDV�DV�HPSUHVDV�
LQGLFDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
����$55$1-2�85%$1Ë67,&2�'2�/$5*2�'$�&$3(/$�'$�35$,$�'$�72&+$���
$3529$d­2� '(� 75$%$/+26� $�0(126���O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 17/03/05 pelo Departamento de Obras 

Municipais/Divisão de Vias, do seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à 

empresa 500 MD – Instalações Eléctricas e de Telecomunicações, Ldª., pelo valor 

de 305.537,54 ¼� �� ,9$�� (VWDQGR� D� REUD� FRQFOXtGD� YHULILFD-se haver trabalhos a 

menos no valor de 35.849,48 ¼� �� ,9$�� R que representa 11,73% do valor da 

adjudicação, propondo-se a sua aprovação.” Por sua vez a Directora do 

Departamento de Obras Municipais em 17/03/05 presta a seguinte informação: 

“Concordo.” Junto ao processo encontra-se uma informação de correcção do 

cabimento de verba emitida em 21/03/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�9LDV�H�EHP�
DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
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)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�PHQRV�UHODWLYRV�j�
HPSUHLWDGD� GH� ©$UUDQMR� 8UEDQtVWLFR� GR� /DUJR� GD� &DSHOD� GD� 3UDLD� GD� 7RFKDª�� QR�
YDORU�GH�����������¼��D�TXH�DFUHVFH� ,9$�SDUD�HIHLWRV�GH�2UoDPHQWR�����$SURYDU�D�
FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D� UHIHULGD� HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
�� �� &('Ç1&,$� '(� 0$7(5,$,6� ±� 0$1,/+$6� (� /$1&,/� �� '$� -817$� '(�
)5(*8(6,$�'(�&$',0$, ofício nº. 170, datado de 25/10/04, solicitando a cedência 

de lancil e manilhas a fim de serem colocados em diversos locais da Freguesia de 

Cadima. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 28/02/05 pelo 

Departamento de Obras Municipais/Divisão de Vias, do seguinte teor: “Informa-se 

que as manilhas foram entregues no ano de 2004. O lancil rampeado só foi entregue 

este ano (2005).” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 

14/03/05 presta a seguinte informação: “Propõe-se que o lancil no valor de 678,30 ¼�
entregue em 2005, seja subtraído ao valor a protocolar com a Junta de Freguesia de 

Cadima para 2005.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� DV� LQIRUPDo}HV�
SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� IRUQHFHU� j� -XQWD� GH�
)UHJXHVLD�GH�&DGLPD�R�ODQFLO�VROLFLWDGR��QR�YDORU�GH��������¼��VHLVFHQWRV�H�VHWHQWD�H�
RLWR�HXURV�H�WULQWD�FrQWLPRV���GHYHQGR�DTXHOH�PRQWDQWH�VHU�GHVFRQWDGR�DR�YDORU�TXH�
YLHU�D�VHU�SURWRFRODGR�FRP�D�UHIHULGD�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�SDUD�R�DQR�GH�������$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������
�����&('Ç1&,$�'(�0$7(5,$,6�±�0$1,/+$6� ��'$�-817$�'(�)5(*8(6,$�'(�
$1d­��ofício nº. 803CM, datado de 08/03/05, solicitando a cedência de manilhas, 

para execução de diversos trabalhos na Freguesia. Junto ao processo encontra-se 

uma informação prestada em 14/03/05 pela Directora do Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “Propõe-se fornecer os materiais no valor de 69,40 ¼��
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devendo este ser descontado ao protocolo a celebrar com a Junta de Freguesia de 

Ançã.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD�
'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� IRUQHFHU� j� -XQWD� GH�
)UHJXHVLD�GH�$Qom�R�PDWHULDO�VROLFLWDGR��QR�YDORU�GH�������¼��VHVVHQWD�H�QRYH�HXURV�
H�TXDUHQWD�FrQWLPRV���GHYHQGR�DTXHOH�PRQWDQWH�VHU�GHVFRQWDGR�DR�YDORU�TXH�YLHU�D�
VHU�SURWRFRODGR�FRP�D�UHIHULGD�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�SDUD�R�DQR�GH�������$�DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������� 
��� ��&('Ç1&,$�'(�0$7(5,$,6� ±�3Ï�'(�3('5$�(�&$/d$'$�*5266$� ��'$�
-817$� '(� )5(*8(6,$� '(� 6�� &$(7$12�� ofício nº. 62, datado de 17/03/05, 

solicitando a cedência de pó de pedra e calçada grossa, para execução de valetas 

na Rua Padre Tiago, em S. Caetano. Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 21/03/05 pela Directora do Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “Propõe-se o fornecimento de 36 toneladas de tout-

venant e 16 m3 de calçada grossa, perfazendo um total de 811,82 ¼�� GHYHQGR� R�
mesmo ser subtraído no valor que vier a ser protocolado com a Junta de Freguesia 

de S. Caetano.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�IRUQHFHU�j�
-XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH� 6�� &DHWDQR� R� PDWHULDO� VROLFLWDGR�� QR� YDORU� GH� ������� ¼�
�RLWRFHQWRV�H�RQ]H�HXURV�H�RLWHQWD�H�GRLV�FrQWLPRV���GHYHQGR�DTXHOH�PRQWDQWH�VHU�
GHVFRQWDGR�DR�YDORU�TXH�YLHU�D�VHU�SURWRFRODGR�FRP�D�UHIHULGD�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�
SDUD�R�DQR�GH�������$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������������������������������� 
�����&('Ç1&,$�'(�0$7(5,$,6�±�0$1,/+$6���'$�-817$�'(�)5(*8(6,$�'(�6��
&$(7$12��ofício nº. 63, datado de 17/03/05, solicitando a cedência de manilhas, 

para colocação na Rua do Viteleiro, no lugar de Perboi de Baixo, Freguesia de S. 
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Caetano. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 21/03/05 pela 

Directora do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Propõe-se o 

fornecimento dos materiais solicitados no presente ofício, cujo valor ascende a 

200,15 ¼��GHYHQGR�R�PHVPR�VHU�VXEWUDtGR�DR�YDORU�TXH�YLHU�D�VHU�SURWRFRODGR�FRP�D�
Junta de Freguesia.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�IRUQHFHU�j�
-XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH� 6�� &DHWDQR� R� PDWHULDO� VROLFLWDGR�� QR� YDORU� GH� ������� ¼�
�GX]HQWRV�HXURV�H�TXLQ]H�FrQWLPRV���GHYHQGR�DTXHOH�PRQWDQWH�VHU�GHVFRQWDGR�DR�
YDORU�TXH�YLHU�D�VHU�SURWRFRODGR�FRP�D� UHIHULGD�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�SDUD�R�DQR�GH�
������$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV����� 

�����(;326,d­2�©0­26�'$�3('5$ª��'(�9Ë725� � ��),;$d­2�'2�35(d2�'(�
9(1'$� '2� &$7È/2*2�� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 18/03/05 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “Para acompanhar a 

Exposição «Mãos da Pedra» de Vítor , à semelhança das anteriores exposições, a 

Câmara Municipal de Cantanhede elaborou um catálogo. Os custos com a sua 

edição importaram em 1.939,70 ¼��R�TXH�UHVXOWRX�QXP�FXVWR�GH������¼�SRU�FDWiORJR��
Pelo exposto, e por forma a compensar despesas administrativas, propõe-se a 

venda ao público do catálogo pelo preço unitário de 5,00 ¼ (cinco euros).” $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�&XOWXUD��GHOLEHURX�IL[DU�R�SUHoR�GH�

YHQGD�DR�S~EOLFR�GR�FDWiORJR�GD�([SRVLomR�©0mRV�GD�3HGUDª�GH�9tWRU� ��HP������¼�

�FLQFR�HXURV����FDGD��FRP�,9$�LQFOXtGR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������ 
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�����&$03(21$726�1$&,21$,6�'(�1$7$d­2�'(�&/8%(6�'(�-81,25(6�(��
'(� 6(1,25(6� �� 75$160,66­2� 7(/(9,6,9$� �� $75,%8,d­2� '(� 68%6Ë',2� ¬�
)('(5$d­2�32578*8(6$�'(�1$7$d­2���O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 09/03/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres, do 

seguinte teor: “A decisão de atribuir ao Município de Cantanhede a realização dos 

Campeonatos Nacionais de Natação de Clubes e de Juniores e de Seniores, no 

passado mês de Dezembro, constituiu um marco histórico na mobilidade dado que 

estas duas provas nunca tinham sido organizadas em conjunto, tendo sido afirmado 

por toda a equipa federativa, órgãos de comunicação social, nadadores, técnicos e 

público que a organização foi de altíssimo nível, pelo que o Município de 

Cantanhede, mais uma vez, se afirmou pela qualidade dos seus serviços, todos, e 

não só desportivos, dando uma excelente imagem do Concelho e das suas gentes. 

A confirmação destes dados surgiu com a disponibilidade da RTP para efectuar uma 

transmissão em directo, no dia 19 de Dezembro, durante mais de três horas dos 

campeonatos, concedendo assim a Cantanhede um espaço sem paralelo no 

panorama televisivo em Portugal. Nas negociações com a Federação Portuguesa de 

Natação para a realização dos campeonatos, numa reunião na sede desta entidade, 

em 18 de Outubro, foi abordada a possibilidade de esta transmissão se efectuar, 

tendo nessa altura combinado que se esta ocorresse, o Município contribuiria com 

um terço do valor a pagar pela transmissão, sendo o restante pago pelas outras 

duas entidades envolvidas, a Federação Portuguesa de Natação e a Associação de 

Natação de Coimbra. Face ao exposto, propõe-se a atribuição de um subsídio à 

Federação Portuguesa de Natação no valor de 2.341,00 ¼�SDUD�SDJDPHQWR�GD�SDUWH�
da responsabilidade do Município de Cantanhede.” Junto ao processo encontra-se 
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uma informação de cabimento de verba emitida em 15/03/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU�EDVH�RV� IXQGDPHQWRV�DGX]LGRV�QD� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�
'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�'HVSRUWR�H�7HPSRV�/LYUHV�H�EHP�
DVVLP�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�
DWULEXLU� j� )HGHUDomR� 3RUWXJXHVD� GH� 1DWDomR� XP� VXEVtGLR� QR� YDORU� GH� ��������� ¼�
�GRLV� PLO� H� WUH]HQWRV� H� TXDUHQWD� H� XP� HXURV�� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV�
GHVSHVDV�FRP�D�WUDQVPLVVmR��WHOHYLVLYD�HP�GLUHFWR�QD�573��QR�GLD����GH�'H]HPEUR�
GH� ����� GRV� &DPSHRQDWRV� 1DFLRQDLV� GH� 1DWDomR� GH� &OXEHV�� GH� -XQLRUHV� H� GH�
6HQLRUHV�TXH�VH�UHDOL]DUDP�HP�&DQWDQKHGH� �����������������������������������������������������
------- Saiu o Senhor Vereador Dr. Carlos Navega. --------------------------------------------- 

�����/27($0(172�85%$12�&20�2�$/9$5È�1����������6,72�(0�285(17­���
$55$1-26� 85%$1Ë67,&26� 3$5$� (48,3$0(172� '(� 87,/,=$d­2�
&2/(&7,9$�'2�/27(�1��� �����O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 08/03/05 pelo Director do Departamento de Urbanismo, do 

seguinte teor: “Junto anexo o estudo do arranjo urbanístico do lote 17, com a área 

de 565 m2 destinado a equipamento de utilização colectiva e que foi cedido a esta 

Câmara Municipal no âmbito do loteamento supra mencionado. O arranjo proposto, 

que foi elaborado pelo Arqº. Pedro Alves deste Departamento, contempla a 

instalação de três espaços, devidamente enquadrados por arborização adequada: 

um destinado à prática de ténis e badminton, outro para basket e ainda uma caixa 

de areia para recreio infantil. Com custos de instalação estimados em 7.500,00 ¼��
será possível dignificar o local situado no limite da área urbana e dar-lhe a 

funcionalidade adequada ao fim para que foi previsto. O acesso aos espaços 

indicados, de utilização pública, permitirá também a acessibilidade à propriedade 
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existente no tardoz do lote, dando resposta à pretensão manifestada pelo respectivo 

proprietário, Sr. Henrique Figueiredo de Oliveira, em 2001. Propõe-se a aprovação 

do estudo para execução na devida oportunidade e garantir o direito de passagem 

ao proprietário referido pelo acesso público constituído.” Por sua vez a Chefe de 

Gabinete do Senhor Presidente presta em 15/03/05 a seguinte informação: “O direito 

de passagem é constituído a favor do prédio descrito sob o nº. 01006/060704 da 

freguesia de Ourentã.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�
SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�H�EHP�DVVLP�D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOD�&KHIH� GH�*DELQHWH� GR�6HQKRU�3UHVLGHQWH� GD�&kPDUD�� GHOLEHURX�� ���
$SURYDU� R� SURMHFWR� SDUD� D� H[HFXomR� GR� DUUDQMR� XUEDQtVWLFR� SDUD� HTXLSDPHQWR� GH�
XWLOL]DomR�FROHFWLYD�D�HIHFWXDU�QR�ORWH�Q������GR�/RWHDPHQWR�8UEDQR�FRP�R�DOYDUi�Q���
������� VLWR� HP� 2XUHQWm�� ��� *DUDQWLU� R� GLUHLWR� GH� SDVVDJHP� DR� 6HQKRU� /HRQHO�
+HQULTXH�GH�-HVXV�GH�2OLYHLUD��D�IDYRU�GR�SUpGLR�GHVFULWR�VRE�R�Q�����������������GD�
IUHJXHVLD�GH�2XUHQWm��SHOR�DFHVVR�S~EOLFR�FRQVWLWXtGR�QR�UHIHULGR�ORWH����������������������
------- Reentrou o Senhor Vereador Dr. Carlos Navega. --------------------------------------- 

�����(/$%25$d­2�'2�3/$12�'(�85%$1,=$d­2�'$�35$,$�'$�72&+$����O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 24/02/05 

pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, do seguinte 

teor: “1) A Câmara Municipal de Cantanhede tem, como elementos de gestão 

urbanística da Praia da Tocha, um Plano Geral de Urbanização e dois Planos de 

Expansão (Norte e Sul) aprovados superiormente. Dado o natural desenvolvimento 

urbano entretanto operado e o dinamismo gerado na praia, tais planos encontram-se 

desajustados, não dando resposta eficaz às solicitações postas pelos munícipes e 

dificultando a actuação dos serviços técnicos. 2) Face à situação, a Câmara 

Municipal procedeu à suspensão dos planos referidos no ponto 1 e estabeleceu 
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medidas preventivas pelo prazo de dois anos, decidindo simultaneamente iniciar o 

processo de elaboração de um novo Plano de Urbanização. 3) Uma vez que o Plano 

de Urbanização tinha sido elaborado pelo Prof. Costa Lobo nos finais dos anos 70, a 

Câmara Municipal de Cantanhede deliberou, em 4 de Março e 16 de Setembro de 

1997, contratar o CESUR (Centro de Sistemas Urbanos Regionais) para a 

elaboração de um Plano de Urbanização para o núcleo urbano da Praia da Tocha, 

sendo a equipa encarregue pela elaboração dos planos coordenada pelo Professor 

Manuel Leal da Costa Lobo e pelo Professor Sidónio Costa Pardal. 4) A proposta 

elaborada por essa equipa foi objecto de parecer por parte de diversas entidades, 

tendo obtido discordância junto da Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral 

e da Direcção Regional do Ambiente do Centro. 5) Decorrido mais de três anos, 

mantém-se o impasse, traduzido na falta do novo Plano de Urbanização que permita 

gerir urbanisticamente e de forma adequada a área urbana classificada ao nível do 

Plano Director Municipal de Cantanhede em vigor. 6) Uma vez que: a) por parte do 

CESUR não foram introduzidas alterações à proposta elaborada e que foi 

apresentada às entidades; b) a área de intervenção proposta pela equipa do 

professor Manuel Leal da Costa Lobo e Professor Sidónio Costa Pardal ultrapassa, 

em muito, a área que a entidade responsável pelo acompanhamento do Plano e as 

indicações e orientações, do nível superior, considera aceitável; c) é necessário 

ultrapassar a lacuna existente em termos de Planos de Ordenamento. Entendo que 

a Câmara deverá dar início ao processo de elaboração do Plano de Urbanização 

para a Praia da Tocha, delimitando uma nova área de intervenção e proponho que a 

elaboração do mesmo seja executado internamente pela equipa da Divisão de 

Ordenamento do Território.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo 

em 17/03/05 presta a seguinte informação: “Concordo e proponho que seja 
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deliberado mandar proceder à elaboração do Plano de Urbanização da Praia da 

Tocha nos termos constantes da informação.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H�
FRQFRUGDQGR� FRP� D� PHWRGRORJLD� SURSRVWD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR��
GHOLEHURX������'DU�LQtFLR�DR�SURFHVVR�GH�HODERUDomR�GR�3ODQR�GH�8UEDQL]DomR�SDUD�D�
3UDLD�GD�7RFKD��GHOLPLWDQGR�XPD�QRYD�iUHD�GH� LQWHUYHQomR�����0DQGDU�SURFHGHU�j�
HODERUDomR�GR�UHIHULGR�3ODQR�SHOD�HTXLSD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�
2UGHQDPHQWR� GR� 7HUULWyULR� GD� &kPDUD� 0XQLFLSDO� GH� &DQWDQKHGH�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
�����$&d­2�$'0,1,675$7,9$�&2080�±�)250$�25',1È5,$���352&(662�1���
��������%(&%5� ±� 3$8/2� $/(;$1'5(� '26� 6$1726� &257(6­2�� 48(�
&255(�7(5026�12�75,%81$/� $'0,1,675$7,92�(� ),6&$/�'(�&2,0%5$� ��
'2� '5�� -26e� -2$48,0� 6$03$,2� (� 125$�� ofício datado de 15/03/05, 

informando que se encontra designada para o próximo dia 12 de Abril de 2005 no 

Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra uma audiência preliminar para uma 

tentativa de conciliação no Processo n.º 668/04.9BECBR que corre termos no 

Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra e em que é Autor o Senhor Paulo 

Alexandre dos Santos Cortesão e Réu o Município de Cantanhede. $�&kPDUD��SRU�
XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�PDQGDWDU�R�6HQKRU�'U��-RVp�-RDTXLP�6DPSDLR�H�1RUD�SDUD�
UHSUHVHQWDU� R� 0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� QD� WHQWDWLYD� GH� FRQFLOLDomR� UHODWLYD� DR�
3URFHVVR�Q�����������%(&%5�TXH�FRUUH� WHUPRV�QR�7ULEXQDO�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LVFDO�
GH�&RLPEUD�H�HP�TXH�p�$XWRU�R�6HQKRU�3DXOR�$OH[DQGUH�GRV�6DQWRV�&RUWHVmR�H�5pX�
R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH��HPLWLQGR�SDUD�R�HIHLWR�D�FRPSHWHQWH�SURFXUDomR��$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������
��� �� )251(&,0(172� &217,18$'2� '(� 0$66$6� %(780,126$6� 48(17(6�
3$5$� 2� $12� '(� ����� �� &21&8562� 3Ò%/,&2� �� '$� ),50$� 7(&12%(7��
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/,*$17(6� (� 0,6785$6� %(780,126$6�� 6�$��� ofício datado de 28/02/05, 

solicitando, na qualidade de adjudicatária do concurso público para o «Fornecimento 

continuado de Massas Betuminosas Quentes para o ano de 2005», adjudicado na 

reunião de Câmara realizada em 25/01/05, a reformulação do contrato a efectuar 

para o efeito, incluindo uma cláusula de revisão de preços. Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 17/03/05 pelo Gabinete Jurídico do 

seguinte teor: “No âmbito do concurso público supra identificado vem o gabinete 

jurídico da adjudicatária, na sequência da recepção do ofício enviado em 23/02/05 

requerer a inclusão no contrato de uma cláusula onde se estabeleça o direito a 

revisão de preços. Analisada a matéria em questão conclui-se que por força do 

disposto no Decreto-Lei nº. 6/2004 de 6 de Janeiro deverá clausular-se no contrato a 

celebrar a revisão de preços, sugerindo-se que seja definida pelos serviços do DOM 

e aprovada superiormente, a fórmula que mais se adequar à situação em apreço.” 

Por sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 17/03/05 presta a 

seguinte informação: “Nos concursos de fornecimento não tem sido usual os 

concorrentes exigirem a revisão de preços. Normalmente trata-se de situações em 

que o valor de cálculo resultante é zero. Neste caso em concreto, trata-se de um 

material cujo custo do principal componente (o betume), está directamente 

relacionado com o preço do petróleo. Sabemos que, ultimamente, as margens de 

lucro têm sido mais baixas e, dada a enorme oscilação do mercado, entendemos 

que não podem prescindir de um direito que a Lei confere. Assim, junto se anexa a 

fórmula de revisão de preços que se propõe aprovar e incluir no contrato a celebrar.” 

$� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR�
*DELQHWH�-XUtGLFR�H�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�
DSURYDU� D� IyUPXOD� GH� UHYLVmR� GH� SUHoRV� SURSRVWD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV�



�
 

0XQLFLSDLV� D� LQFOXLU� QR� FRQWUDWR� D� FHOHEUDU� FRP� D� HPSUHVD� 7HFQREHW�� /LJDQWHV� H�
0LVWXUDV� %HWXPLQRVDV�� 6�$��� UHIHUHQWH� DR� ©)RUQHFLPHQWR� FRQWLQXDGR� GH� 0DVVDV�
%HWXPLQRVDV�4XHQWHV�SDUD�R�DQR�GH�����ª��DOWHUDQGR�DVVLP�D�PLQXWD�GR�FRQWUDWR�
HP�FDXVD�DSURYDGD�QD�UHXQLmR�GH�����������$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�
D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������
�����$&7,9,'$'(6�&8/785$,6��5(&5($7,9$6�(�'(63257,9$6�$�5($/,=$5�
12�3(5Ë2'2�'(����'(�0$5d2�$���'(�$%5,/�'(������� O Senhor Vereador Dr. 

João Moura apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, recreativos e 

desportivos a realizar no período de 22 de Março a 5 de Abril de 2005. $�&kPDUD�
WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ����������������������������������������������������������������������������������  
------- Finda a apreciação dos assuntos constantes da agenda, a Câmara, por 

unanimidade, deliberou apreciar mais o seguinte assunto:----------------------------------- 

���±�3(','2�'(�$32,2� ��$55$1-2�85%$1Ë67,&2�'2�/$5*2�'2�287(,52�
1$� 32&$5,d$� �� $48,6,d­2� '(� 7(55(12� &217Ë*82� �� '$� -817$� '(�
)5(*8(6,$�'$�32&$5,d$��ofício nº 28, datado de 15/03/05, solicitando o apoio 

da Autarquia para comparticipar nas despesas com a aquisição de terreno contíguo 

ao Largo do Outeiro, na Pocariça, no valor de 23.750,00 ¼�� WHQGR�HP�YLVWD� R� VHX�
arranjo urbanístico. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

21/03/05 pelo Director do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “Conforme 

despacho exarado por V. Exª. no ofício da Junta de Freguesia da Pocariça supra 

citado, informo que o valor do prédio pertencente a Maria de Lurdes Lourenço 

Pereira Botão e marido Mário Gregório da Silva, sito no Largo do Outeiro da 

Pocariça se estima em 21.600,00 ¼��7UDWD-se de um prédio composto por um piso 

térreo destinado a arrumações com a área de 83m2 e uma eira com 84 m2, 

totalizando s superfície total de 167m2. É composto por uma construção simples, de 
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fraca qualidade e deficiente estado de conservação. Situando-se a parcela de 

terreno em área urbana, o seu valor comercial deve ser aferido pela respectiva 

capacidade construtiva. Assim, considerando a configuração da parcela e o disposto 

no Regulamento do PDM, admite-se que tenha uma capacidade construtiva a rondar 

os 180m2 de área bruta de construção. Atendendo à sua localização no contexto 

urbano do aglomerado e infra-estruturas existentes, uma análise expedita que a 

situação em apreço justifica, considera-se que o valor do terreno deve ser da ordem 

dos 20% do custo da construção que nele é possível edificar, ou seja: 180m2 x 

600,00 ¼�P2 x 20% = 21.600,00 ¼�´�$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�DWULEXLU�
XP�VXEVtGLR�j�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�GH�3RFDULoD�QR�PRQWDQWH�GH�����������¼��YLQWH�H�
WUrV�PLO�VHWHFHQWRV�H�FLQTXHQWD�HXURV���GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�FRP�
D�DTXLVLomR�GH�XP�WHUUHQR�QD�3RFDULoD��SURSULHGDGH�GH�0DULD�GH�/XUGHV�/RXUHQoR�
3HUHLUD�%RWmR�H�PDULGR��0iULR�*UHJyULR�GD�6LOYD��VLWR�QR�/DUJR�GR�2XWHLUR��WHQGR�HP�
YLVWD�R�VHX�DUUDQMR�XUEDQtVWLFR�������������������������������������������������������������������������
��� ±� (/$%25$d­2� '2� (678'2� 85%$1Ë67,&2� 3$5$� 2&83$d­2� '2�
(63$d2�(;32)$&,&�±�3$5.�(;32���O Senhor Presidente deu conhecimento à 

Câmara dos projectos apresentados no âmbito do concurso público para a 

«Elaboração do Estudo Urbanístico para Ocupação do Espaço Expofacic – Park 

Expo», convidando os membros do Executivo Camarário a consultarem o processo 

onde constam os diferentes projectos e maquetes concorrentes à elaboração do 

estudo em questão. $� &kPDUD� WRPRX� FRQKHFLPHQWR� GRV� GLIHUHQWHV� SURMHFWRV�
DSUHVHQWDGRV�QR�kPELWR�GR�FRQFXUVR�HP�FDXVD� ������������������������������������������������
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52:- O Senhor Presidente 



�
 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 15 a 21 de 

Março de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos:- 2 requerimentos 

solicitando emissão de cartão de feirante;- 11 requerimentos solicitando revalidação 

de cartão de feirante;- 9 requerimentos solicitando revalidação da licença de 

condução de ciclomotor;- 2 requerimentos solicitando lugar de terrado para a feira de 

Cantanhede (actual recinto);- 2 requerimentos solicitando lugar de terrado para a 

nova feira;- 1 requerimento solicitando aumento de área para a nova feira;- 1 

requerimento solicitando horário de funcionamento;- 1 requerimento solicitando 

averbamento ao cartão de feirante;- 1 requerimento solicitando inumação de 

cadáver;- 3 requerimentos solicitando 2ª. via de livrete de ciclomotor;- 4 

requerimentos solicitando licença para obras. No mesmo período foi autorizado o 

pagamento constante da ordem de pagamento n.º 1390 a 1586 da importância de 

192.055,16 ¼� �FHQWR� H� QRYHQWD� H� GRLV� PLO� FLQTXHQWD� H� FLQFR� Huros e dezasseis 

cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais a 

tratar e sendo 16,35 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, 

lavrando-se para constar a acta presente. -------------------------------------------------------- 

 


